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A partir da leitura dos textos motivadores e com base nos conhecimentos construídos ao 

longo de sua formação, redija texto dissertativo-argumentativo em modalidade escrita 

formal da língua portuguesa sobre o tema “A importância da educação prisional no 

Brasil”, apresentando proposta de intervenção que respeite os direitos humanos. 

Selecione, organize e relacione, de forma coerente e coesa, argumentos e fatos para defesa 

de seu ponto de vista. 

TEXTO I  

A educação prisional no Brasil tem uma árdua tarefa: incluir não só quem a 

sociedade exclui, mas também quem a escola abandonou. Dos 726,7 mil presos em todo 

o país, 70% não concluíram o ensino fundamental, 92% não terminaram o ensino médio, 

8% são analfabetos e menos de 1% ingressou ou tem diploma do ensino superior. E, 

apesar da Lei de Execução Penal (nº 7.210/1984) prever o direito à educação escolar no 

sistema carcerário, sequer 13% dos presos têm acesso a atividades educativas. Os dados 

são do Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (Infopen), divulgado em 

2017. Também a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) estabelece que toda a 

população brasileira tem direito ao ensino gratuito, sendo assegurado inclusive aos que 

não tiveram acesso na idade adequada ou estejam em privação de liberdade. 

(Fonte: Centro de Referência em Educação Integral. Setembro/2019. [Adaptado]). 

TEXTO II  

A grande maioria dos indivíduos presos não teve melhores oportunidades ao longo 

de suas vidas, principalmente a chance de estudar para garantir um futuro melhor. Nesse 

sentido, o tempo que despenderá atrás das grades pode e deve ser utilizado para lhe 

garantir estas oportunidades que nunca teve, por meio de estudo e, paralelamente, de 

trabalho profissionalizante. Além de ajeitar as celas, lavar corredores, limpar banheiros 

etc., os detentos precisam ter a chance de demonstrarem valores que, muitas vezes, 

encontram-se obscurecidos pelo estigma do crime.  

Existem casos de detentos que demonstram dotes artísticos, muitos deles se 

revelando excelentes pintores de quadros e painéis de parede, além de habilidades com 

esculturas, montagens, modelagens, marcenaria etc. Também, decoram as celas de acordo 

com sua criatividade e sua personalidade. Estas artes devem ser incentivadas, pois é uma 

forma de ocupar o preso, distraindo-o e aumentando sua autoestima. É a chance de 

mostrar a ele de que existe a esperança de um amanhã melhor além das grades que o 

separam do mundo exterior. A educação é um dos instrumentos importantes na 

recuperação, muitos detentos têm baixos padrões de escolaridade. Uma parcela 

significativa não domina as competências básicas de leitura e escrita, esse baixo nível de 

escolaridade afetou suas vidas e pode ter contribuído para que cometessem delitos. 

(Fonte: Jus. Junho/2021. [Adaptado]). 

 

TEXTO III  

O idoso brasileiro no século XXI 

O nível educacional geralmente baixo das pessoas que entram no sistema 

carcerário reduz seus atrativos para o mercado de trabalho. Isso sugere que programas 

educacionais pode ser um caminho importante para preparar os detentos para um retorno 

bem-sucedido à sociedade. A educação no sistema penitenciário é iniciada a partir da 
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década de 1950. Até o princípio do Século XIX, a prisão era utilizada unicamente como 

um local de contenção de pessoas – uma detenção. Não havia proposta de requalificar os 

presos. Esta proposta veio a surgir somente quando se desenvolveu dentro das prisões os 

programas de tratamento. Antes disso, não havia qualquer forma de trabalho, ensino 

religioso ou laico. 

Assim, somente nos meados dos anos 50, constatou-se o insucesso deste sistema 

prisional, o que motivou a busca de novos rumos, ocasionando na inserção da educação 

escolar nas prisões. Foucault (1987, p. 224) diz: “A educação do detento é, por parte do 

poder público, ao mesmo tempo uma precaução indispensável no interesse da sociedade 

e uma obrigação para com o detento, ela é a grande força de pensar.”. 

A grande maioria dos indivíduos presos não tiveram melhores oportunidades ao 

longo de suas vidas, principalmente a chance de estudar para garantir um futuro melhor. 

Nesse sentido, o tempo que despenderá atrás das grades pode e deve ser utilizado para lhe 

garantir estas oportunidades que nunca teve, por meio de estudo e, paralelamente, de 

trabalho profissionalizante. Além de ajeitar as celas, lavar corredores, limpar banheiros 

etc., os detentos precisam ter a chance de demonstrarem valores que, muitas vezes, 

encontram-se obscurecidos pelo estigma do crime. 

A relevância da educação prisional como instrumento de ressocialização e de 

desenvolvimento de habilidades e de educação para a empregabilidade é notória no 

sentido de auxiliar os reclusos a reconstruir um futuro melhor durante e após o 

cumprimento da sentença. Os objetivos de encarceramento ultrapassam as questões de 

punição, isolamento e detenção. A educação auxilia e permite a obtenção dos objetivos 

centrais de reabilitação que incidem em resgate social e educação libertadora numa 

dimensão de autonomia, sustentabilidade e minimização de discriminação social. 

(Fonte: Direito Net. Julho/2021 [Adaptado])  


